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Substituto

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.871/2018

Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança
- CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14,
inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 212ª. Reunião Ordinária ocorrida em
10/05/2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.043195/2017-50
Requerente: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0043-74
Endereço: Estrada da Rhodia, Faz. São Francisco s/n - Setor

EAE CP 921 - Paulínia - SP - CEP: 13140-000 - Telefone: 19-3874-
8149

Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN08).
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise de pedido de parecer Técnico para

realizar liberação planejada do meio ambiente de soja geneticamente
modificada derivadas do Evento THT, na tolerância a diferentes doses
e combinações de aplicação de herbicidas HPPDs, glifosato e
glufosinato de amônia, nas Unidades Operativas de Campo
Verde/MT, Trindade/GO, Paulínia/SP, Sapezal/MT, Luiz Eduardo
Magalhães/BA, Ibiporã/PR, concluiu pelo DEFERIMENTO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.878/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião Ordinária,
ocorrida em 10 de maio de 2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo nº. 01250.041752/2017-06
Requerente: Embrapa Agroindústria Tropical
CQB: 0233/06
Endereço: Rua Dra. Sara Mesquita 2270, 60511- 110,

Fortaleza, CE
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico.

A requerente solicitou à CTNBio, Extensão de Certificado de
Qualidade em Biossegurança - CQB 0233/06 para o Laboratório
Multiusuário de Química de Produtos Naturais localizado na Embrapa
Agroindústria Tropical, Fortaleza, CE.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na
CTNBio. Solicitações de maiores informações deverão ser
encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através
da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações -MCTIC.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.879/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo
com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso
XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião
Ordinária, ocorrida em 10 de maio de 2018, a CTNBio apreciou
e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01250.049858/2017-40
Requerente: Bayer S.A.
CQB: 005/96
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100, São Paulo/SP
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB 005/96, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico.

A requerente solicitou à CTNBio, Extensão de Qualidade
em Biossegurança para salas de armazenamento de amostras, sala
de armazenamento de sementes, casas-de-vegetação A e B,
Unidade de preparo de amostras, laboratório de monitoramento de
resistência e vala de descarte localizados no Centro de Pesquisa e
Inovação, Paulínia, SP.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05,
a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas
no processo e neste parecer técnico atendem às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. A CTNBio
esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Solicitações de maiores informações
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão
- SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações -MCTIC.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.883/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião Ordinária
ocorrida em 10/05/2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01250.022535/2017-17
Requerente: SBW do Brasil Agrifloricultura Ltda.
CQB: 0230/06
Assunto: Extensão de CQB.
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do CQB

230/06 para incluir o Complexo de Casas de Vegetação: Áreas 1, 2 e
3; Área de Descarte para o Complexo de Casas de Vegetação
localizados na Unidade Operativa Fazenda Ribeirão, Holambra/SP e
Área Laboratorial, Sala BOD e Iniciação, na Unidade Operativa da
SBW, Holambra/SP. As atividades a serem realizadas serão: pesquisa
em regime de contenção, uso comercial, transporte, descarte, ensino e
armazenamento de plantas classificadas na classe de risco 01,
concluiu pelo DEFERIMENTO. No âmbito das competências do art.
14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no
processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e
Comunicações.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.884/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião Ordinária
ocorrida em 10/05/2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01250.039355/2017-66
Requerente: Embrapa Milho e Sorgo
CQB: 020/97
Assunto: Extensão de CQB.
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do CQB

020/97 para inclusão da Casa de Vegetação instalada no Núcleo de
Biologia Aplicada (NBA) localizado na Embrapa Milho e Sorgo, Sete
Lagoas/MG. As atividades a serem desenvolvidas serão: pesquisa em
regime de contenção de plantas classificadas na classe de risco 01,
concluiu pelo DEFERIMENTO. No âmbito das competências do art. 14
da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e
neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e
Comunicações.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.885/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião Ordinária
ocorrida em 10/05/2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01250.008770/2018-59
Requerente: Souza Cruz.
CQB: 0437/17
Assunto: Extensão de CQB.
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do CQB

437/17 para inclusão da Área de galpão construído de 450 m2 para
comportar insumos e maquinários agrícolas e banheiros; e Nova área
de plantio de experimentos de 5,8 ha localizados em Mafra/SC do
Centro de Melhoramento de Tabaco da Souza Cruz LTDA. A
atividade a ser realizada será liberação planejada no meio ambiente de
plantas geneticamente modificada pertencentes a classe de risco 01,
concluiu pelo DEFERIMENTO. No âmbito das competências do art.
14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no
processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e
Comunicações.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.886/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião Ordinária
ocorrida em 10/05/2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01250.072064/2017-80
Requerente: TMG - Tropical Melhoramento e Genética

Ltda.
CQB: 345/12
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de soja geneticamente modificada, concluiu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A TMG -
Tropical Melhoramento e Genética Ltda. (CQB: 345/12) solicita
autorização para liberação planejada no meio ambiente de soja
geneticamente modificada. Os experimentos serão realizados em
Rondonópolis/MT. A área total será de 1,2928 hectares e a área com
OGM será de 0,684 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e
Comunicações.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.887/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo
com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso
XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 212ª Reunião
Ordinária ocorrida em 10/05/2018, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01250.003910/2018-01
Requerente: CTC - Centro de Tecnologia Canavieira
CQB: 006/96
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação

planejada no meio ambiente de cana geneticamente modificada,
concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. O
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